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11 -ABERTURA: 

Eu, SALVIANO PAULINO DE MORAIS NETO, Ordenador(a) de Despesas do(a) SECRETARIA MUN. DE 
CULTURA E TURISMO, instaurado o processo de 1NEXIG1B1LIDADE DE LICITAÇÃO objetivando o(a) 
CONTRATAÇÃO DA BANDA MUSICAL DO GÊNERO FORRÓ (JÚNIOR VIANA), PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW QUE SE REALIZARÁ NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2023, EM PRAÇA PÚBLICA, NAS 
FESTIVIDADES COMEMORATIVAS AO CARNACENTRAL NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, em 
conformidade com o Termo de Referência e Projeto Básico n° 080217010012, partes integrantes deste 
processo administrativo. 

2- JUSTIFICATIVA: 

O festival Carnacentral trata-se de um evento de grande porte para o município, que mobiliza um enorme 
público. Este período de manifestação artística e cultural vislumbra a participação de artistas populares 
atrelados ao carnaval municipal, incentivando o desenvolvimento cultural, social e econômico. As 
apresentações artísticas enaltecem as raízes dos festejos carnavalescos do município, fazendo parte da 
cultura e da identidade da população. Nesse sentido, a diversidade de atrações durante o carnaval oferta uma 
vasta e plural programação agradando a todos os gostos. Desta forma, justifica-se a presente contratação 
pela magnitude uue o evento representa. 

Justificamos a contratação dos serviços através de lnexigibilidade de Licitação, onde a escolha se deu a 
banda de forró JUNIOR VIANA, cantor de forró de renome nacional, aclamado pela crítica, com uma carreira 
de muitos sucessos. 

Humildade é a principal característica de Junior Vianna, o seu jeito simples arranca admiração por onde 
passa, e assim é definido o ser perfil.Natural do Sítio Santo Antônio na cidade de lcó- Ceará, Jose Germano 
Viana Junior sempre foi um garoto sonhador e bataihador, com uma infâncial difícil, mas sempre com garra 
lutou pelos seus ideias. Ainda jovem teve seu primeiro contato com a música, fazia apresentações na escola 
onde estudava e teve passagens por bandas sem muito impacto no meio musical. No início de 2011 na cidade 
de Iracem- Ceará Junior Vianna dava ponto de partida no seu projeto solo, ao qual futuramente iria se tornar 
um sucesso, com apenas um teclado, ele e seu músico Tata Almeida fazia shows em pequenos eventos e 
sítios da região, como todo início, as dificuldades sempre estiveram presentes em seu caminho, mas com fé e 
presístência prossegiu acreditando no seu sonho e potencial que tinha. 

No ano de 2013, Júnior Vianna formou sua banda, com estilo autêntico, diferenciado e único, aos poucos foi 
conquistando seu espaço e sucesso nos paredões de sua região, logo mais já era uma realidade no cenário 
forrozeiro, fazendo shows por todo estado do Ceará. O ano de 2016 marcou sua carreira, logo no início a 
música "Tudo Puta" de sua autoria se tornava sucesso no forró, rompendo barreiras, ela foi divisor de águas 
em seu caminho, no meio do ano veio o lançamento da música 'Solteiro Não Leva Chifre" que deu mais um 
grande impacto em sua carreira, a música foi um dos maiores sucessos do ano de 2016, interpretado por 
várias artistas da música nacional, Junior Vianna já começou o ano de 2017 com pé direito, emplacando mais 
um sucesso, a música "Laranjinha" é uma explosão em todo território nacional, que contou com a gravação de 
um clipe com participação de Wesley Safadão. 

Já no meio do ano de 2017 emplaca um novo sucesso, a música "Doutorzinho", música que teve grande 
importância para o momento que vive sua carreira. 

Júnior Vianna, atingiu grandes números o que ainda não o contenta, o sucesso se aumenta a cada dia que 
passa, e sempre buscando chegar em novos horizontes. 

Representada por empresa exclusiva, J G VIANA JUNIOR, apresentando esta, documentos que comprovam 
possuir competência para realização do Show Artístico. 

Desta forma não há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de 
contratação de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica essecializada e pela opinião 
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pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. 

3- DO FUNDAMENTO JURIDICO: 

A contratação de artistas, diretamente ou através de seus empresários, dada à singularidade do trabalho; o 
caráter personalíssimo é objeto de inexigibilidade de licitação previsto no inciso 
III do art. 25 da Lei 9.666193, senão vejamos, verbis: 

Art. 25- É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
Competição, em especial: 
1- Omissis. 
li - Omissis. 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente eu através de seu empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Sobre o assunto, confira-se as considerações feitas no livro "Dispensa e Inexigibilidade de Licitação 
Públicas", publicado pela Editora Dialética em 2002, do eminente escritor o doutor Professor Joel de Menezes 
Niebuhr: 

"É frequente que a Administração Pública procure contratar 
serviços artísticos dos mais variados naipes, como pinturas, 
esculturas, espetáculos musicais etc. A Própria Constituição 
Federal prescreve aos serviços públicos o dever de promover a 
cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da 
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o 
lazer. A contratação de serviços artísticos revela outra hipótese 
que enseja a inexigibiidade de licitação pública, haja vista que, 
sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, 
mormente tomando-se em conta que o critfrio para comparar os 
possíveis licitantes é a criatividade, portanto, defio a pavio, 
subjetivo". 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra fundamento na subjetividade 
que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão 
da alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular. Desta maneira é 
imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de 
serviços artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Alias, 

S
pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação 
pública, em tributo a singularidade da expressão artística. Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, 
toma-se desnecessário maiores argumentações para dar fundamentação legal a este expediente. 

4- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre a empresa J G VIANA JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o n° 18.900.848/0001-32, 
empresa exclusiva, apresentando este, documentos que comprovam possuir competência para realização do 
Show Artístico, comprovando que os preços dos serviços do objeto em questão, estão dentro da sua realidade 
de mercado. 

5-JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

O valor total previsto a ser pago se encontra em conformidade com o mercado específico, com valor global de 
R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS). 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, de acordo com o Projeto Atividade 
/ Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo- 

o 08 02 13 392 0116 2.149 3.3.90.39.23 1500000000 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 07 de Fevereiro de 2023. 
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